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RESOLUÇÃO 11/2024 
 

Reunião da Comissão de Corridas em 28/05/2024 
 
 

Resoluções: 
 

 
1. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, nas corridas de 25 (sáb.) e 26 (dom.) de maio/2024, de acordo com as normas 

estabelecidas na resolução 07/2024, suspender os jóqueis A Andrade por 4 reuniões, A Silva 1 reunião,  A Souza 1 reunião, B C 
Oliveira 3 reuniões, C Medina 2 reuniões, D Oliveira 2 reuniões, J Cruz 3 reuniões, J D Pereira 1 reunião, J G Oliveira 1 reunião, 
L S Pereira 1 reunião, V A Barros 2 reuniões e V Barros 2 reuniões e multar  A Andrade em R$ 4.150,00 (páreos sáb. 2, dom. 3 e 
5), A L Rodrigues em R$ 350,00 (páreo dom. 4), A Silva em R$ 1.150,00 (páreo dom. 4), A Souza em R$ 850,00 (páreo dom. 3), 
B C Oliveira em R$ 2.100,00 (páreos dom. 2 e 5), C Medina em R$ 1.050,00 (páreos sab. 2, 1, 3 e dom. 4),  D Oliveira em R$ 
1.000,00 (páreos sab. 5, 2, 4 e dom. 5), D Soares em R$ 150,00 (páreos sab.1 e dom.1), J Cruz em R$ 1.700,00 (páreos sab. 5, 
dom. 4, 1 e 2), J D Pereira em R$ 550,00 (páreos sab. 4 e dom. 5), J E Oliveira (páreo dom. 2), J G Oliveira em R$ 500,00 (páreos 
dom. 2 e 3), L S Pereira em R$ 750,00 (páreos sab. 1, 4 , 2 e dom. 4) V A Barros em R$ 1.800,00 (páreo dom. 5) e V Barros em 
R$ 1.050,00 (páreo dom. 3).  

 
2. Determinar as providências necessárias para as reformas de proteção da rede de comunicação dos equipamentos da Comissão 

de Corridas;  
 
3. Suspender por 1(uma) reunião o jóquei A L Rodrigues pela comemoração inadequada após a conclusão do 4º páreo da reunião 

10/2024, devendo se apresentar à sala da comissão de corridas na próxima reunião;  
 
4. Aprovar o novo modelo de chicote em acordo com as determinações do CNC. 

 
 

Sorocaba, 28 de maio de 2024. 
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